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CONTRATO

 
CONTRATO Nº 9407113/2023 CELEBRADO ENTRE A
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS
GERAIS E MÉTODO SYSTEM COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA.
 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS , com sede em Belo Horizonte/MG,
na Rua Guajajaras, nº. 1.707, Barro Preto, CNPJ nº. 05.599.094/0001-80, neste ato representada por seu
DEFENSOR PÚBLICO-GERAL EM EXERCÍCIO, NIKOLAS STEFANY MACEDO KATOPODIS,
MADEP 0778 , a seguir denominada apenas CONTRATANTE e a empresa MÉTODO SYSTEM
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA .,
estabelecida na Av. Barão Homem de Melo, nº 3382, Sala 102, Bairro Estoril, Belo Horizonte/MG,
inscrita no CNPJ sob o nº 07.346.478/0001-17, neste ato representada por seu representante legal
EMMERSON RICIERI BRITO, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o
resultado do Pregão Eletrônico nº 1441003 000162/2023, em conformidade com a Proposta Comercial
respectiva, nos termos da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, nos termos da
Lei Estadual nº. 14.167/2002, Lei Estadual nº 13.994, de 18 de setembro de 2001, Decreto Estadual de nº.
44.786/2008, Decreto Estadual nº 45.902, de 27 de janeiro de 2012, e demais normas pertinentes,
celebram o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de uma empresa especializada na implementação de
um sistema de segurança eletrônica nas sedes da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais - DPMG,
localizadas em Belo Horizonte. Esta contratação abrangerá não apenas a instalação inicial do sistema, mas
também a execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva em todo o conjunto de
equipamentos já instalados. Além disso, a empresa contratada deverá estar apta a realizar eventuais
remanejamentos conforme necessidade, em conformidade com o quantitativo, especificações e condições
comerciais relacionadas no Termo de Referência (TR), no Edital do Pregão Eletrônico nº. 1441003
000162/2023 e na proposta da CONTRATADA, que passam a integrar este documento,
independentemente de transcrição.

1.2. O objeto deve ser manejado única e exclusivamente para atender ao controlador e os dados pessoais
coletados não podem ser utilizados para finalidade diversa da estabelecida no instrumento contratual,
devendo ser tratados nas dependências da DPMG e contar com mecanismos de segurança específicos, por
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se tratar de dados pessoais sensíveis.
1.2. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AO OBJETO:

1.2.1.1. Conforme Anexo I do Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO

2.1. O valor anual estimado do presente contrato é de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais).
 

LOTE 01

Item Quant. Unid. Descrição dos itens Valor Unitário
(R$)

Valor Mensal
(R$)

Valor Total (R$)

1 1 Unidade Estação De Trabalho
Devidamente Instalada

700,00 700,00 8.400,00

2 1 Unidade Mesa Controladora Ptz,
Devidamente Instalada

70,00 70,00 840,00

3 1 Unidade Gerenciador De Videoall,
Devidamente Instalado

470,00 470,00 5.640,00

4 2 Unidade Telas Para Videoall,
Devidamente Instaladas

284,00 568,00 6.816,00

5 151 Unidade
Softwares Vms E Monitoramento
De Alarmes, Devidamente
Instalados

10,00 1.510,00 18.120,00

6 1 Unidade

Servidor Para Instalação Do
Software Vms E Monitoramento
De Alarmes. Devidamente
Instalado

2.260,00 2.260,00 27.120,00

7 5 Unidade Servidor De Gravação Nvr De 32
Canais, Devidamente Instalados

450,00 2.250,00 27.000,00

8 1 Unidade Concentrador De Vpn,
Devidamente Instalado

200,00 200,00 2.400,00

9 1 Unidade
Nobreak De 5kva, Devidamente
Instalado . 1.000,00 1.000,00 12.000,00

10 1 Unidade
Link De Dados De 100 Mb Para
Central De Monitoramento,
Devidamente Instalado

2.000,00 2.000,00 24.000,00

11 80 Unidade
Câmera De Monitoramento -
Tipo 1-Bullet, Devidamente
Instaladas

86,00 6.880,00 82.560,00

12 64 Unidade
Câmera De Monitoramento Tipo
2- Dome, Devidamente
Instaladas

92,00 5.888,00 70.656,00

13 1 Unidade
Câmera De Monitoramento -
Tipo 3- Speed Dome,
Devidamente Instalada

365,00 365,00 4.380,00

14 4 Unidade Central De Alarme, Devidamente
Instaladas

118,00 472,00 5.664,00

15 4 Unidade Teclado Da Central De Alarme,
Devidamente Instalados

60,00 240,00 2.880,00

16 26 Unidade Sensor De Presença,
Devidamente Instalados

43,00 1.118,00 13.416,00
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17 4 Unidade Sirene Da Central De Alarme,
Devidamente Instaladas

8,00 32,00 384,00

18 4 Unidade Controle Remoto Da Central De
Alarme, Devidamente Instalados

11,00 44,00 528,00

19 4 Unidade Sensor De Barreira (Par),
Devidamente Instalados

50,00 200,00 2.400,00

20 7 Unidade
Switch Com 24 Portas Poe,
Devidamente Instalados 380,00 2.660,00 31.920,00

21 8 Unidade Switch Com 05 Portas Poe,
Devidamente Instalados

20,00 160,00 1.920,00

22 3 Unidade Link De Dados De 50mb,
Devidamente Instalados

1.400,00 4.200,00 50.400,00

23 1 Unidade Rack 19” De 40u, Devidamente
Instalado

223,00 223,00 2.676,00

24 8 Unidade Rack 12u, Devidamente
Instalados

60,00 480,00 5.760,00

25 8 Unidade Nobreak 700va, Devidamente
Instalados

43,00 344,00 4.128,00

26 3 Unidade Equipamento Vpn, Devidamente
Instalados

74,00 222,00 2.664,00

27 3 Unidade Kit De Vizualização De Imagens,
Devidamente Instalados

148,00 444,00 5.328,00

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

3.1 PRAZO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇO
3.1.2. Imediatamente após a emissão da Ordem de Serviços, será reunião de alinhamento para início da
execução do objeto.

3.1.2.1. A reunião realizar-se-á em local e dada a ser definida pela CONTRATANTE, em até 01 (um) dia
útil, conforme agendamento a ser efetuado pelo Gestor do contrato;

3.1.2.2. Deverão participar dessa reunião, no mínimo, o Gestor e Fiscal do contrato e a equipe técnica da
CONTRATANTE, bem como o preposto da CONTRATADA;

3.1.2.3. Nesta reunião será definido a localização da instalação dos equipamentos do CFTV e Centrais de
Alarme em todas as unidades beneficiadas conforme projeto.

3.2. ORDEM DE SERVIÇO:

3.2.1. Após recebimento da ordem de serviço, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis para encaminhar o nome e a documentação dos técnicos que farão a instalação, com dia e horário do
início dos serviços, para o e-mail: logistica@defensoria.mg.def.br;

3.2.1.2. Após emissão da ordem de serviço, o prazo máximo para início das instalações será de 05 (cinco)
dias úteis.

3.2.1.3. Todo o parque de equipamentos constantes nesse Termo de Referência, cuja funcionalidade
garantirá a efetiva execução do objeto a ser contratado deverá ser instalado e estar em plena operação e
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conectividade no prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de recebimento da Ordem
de Serviços – OS;

3.2. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
3.2.1. O serviço será realizado nas Sedes da Defensoria Pública de Minas Gerais em Belo Horizonte:
· SEDE I: Rua Guajajaras, nº 1.707, Bairro Barro Preto, Belo Horizonte;
· SEDE II: Rua Bernardo Guimarães, nº 2731, Bairro Santo Agostinho
· SEDE III: Rua Araguari nº 210, Bairro Barro Preto, Belo Horizonte;
· SEDE IV: Avenida Bias Fortes, nº431, Bairro: Lordes - Belo Horizonte.
 
3.2.2. Em todas as Unidades, deverá existir ponto de monitoramento para que o Porteiro/Vigia possa ter
acesso à imagens.

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA RELAÇÃO
JURÍDICA

4.1. Atendendo às exigências contidas no inciso III do art. 58 e §§ 1º e 2º, do artigo 67 da Lei nº. 8.666 de
1993, será designado pela autoridade competente, agente para acompanhar e fiscalizar o fornecimento,
como representante da Administração.
4.1.1. Para a presente contratação será designado o servidor Lamartine Costa Teixeira – MASP:
6.685.382-2, como Gestor.
4.1.2. Será designado o servidor Renato Rodrigues de Oliveira, MASP 7.000.632-5, como fiscal.
4.2. Caberá ao gestor:
a) Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada no fornecimento contratado,
fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para correção;
b) Atestar a entrega do fornecimento contratado no documento fiscal correspondente;
c) Decidir acerca das questões que se apresentarem durante o fornecimento, se não abordadas no Termo
de Referência;
d) Sustar, no todo ou em parte, o fornecimento licitado, sempre que a medida for considerada necessária.
4.3. Caberá ao fiscal:
a) Fiscalizar o fornecimento, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da CONTRATADA
pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a
terceiros, ou por irregularidades constatadas;
b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA, em relação ao fornecimento do contrato.
4.4. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o
agente fiscalizador dará ciência à CONTRATADA, por escrito, para adoção das providências necessárias
para sanar as falhas apontadas.
4.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução
do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como
tal definido pela lei civil.
4.6. O CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação,
caso o mesmo afaste-se das especificações do Edital, seus anexos e da proposta da CONTRATADA.
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4.7. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial de contrato, que possibilite a aplicação
das sanções previstas neste instrumento, deverão ser observadas as disposições do art. 40 (e seguintes) do
Decreto Estadual nº 45.902, de 27 de janeiro de 2012.
4.8. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato serão
encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas convenientes,
consoante disposto no § 2º do art. 67, da Lei nº.8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1. O contrato terá vigência por 12 (doze) meses, contados a partir da publicação de seu extrato no Diário
Oficial do Eletrônico da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, podendo ser prorrogado nos
termos legais previstos, com fulcro no art. 57, II, da lei 8.666/93, devido à natureza continuada do serviço.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES

6.1. DA CONTRATADA
6.1.1. Prestar os serviços nas quantidades, prazos e condições pactuadas, de acordo com as
exigências constantes neste documento.
6.1.2. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao CONTRATANTE para ateste e
pagamento.
6.1.3. Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto contratado.
6.1.4. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
serviços empregados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato.
6.1.5. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer
qualquer serviço/produto que não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas
recomendadas neste documento.
6.1.6. Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, responsabilizando-se por
eventual transporte, acondicionamento e descarregamento dos materiais necessários a prestação,
se houver.
6.1.7. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta.
6.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado ao Estado ou à entidade estadual, devendo ressarcir imediatamente
a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia,
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos
danos sofridos.
6.1.9. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados na prestação dos serviços,
dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme
previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência.
6.1.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência.
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6.1.11. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos
estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA, nem onerar o
objeto deste Termo de Referência.
6.1.12. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.1.13. Manter preposto, caso necessário, aceito pela Administração, para representá-lo no local
da execução do objeto contratado;
6.1.13.1. A indicação do preposto deverá ocorrer no prazo máximo de 3 (três) dias após a
assinatura do contrato ou recebimento da ordem de serviço.
6.1.13.2. Eventual alteração do preposto durante o curso da execução deverá ser formalmente
comunicada a Contratante que deverá expressar o seu aceite ou não da substituição.
6.1.14 A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico na solução de segurança eletrônica e
sistema de alarme durante a vigência do contrato durante 08 hs diárias, apenas em dias úteis,
considerando situações da necessidade de visita in-loco.
6.1.14.1 Havendo possibilidade de suporte técnico remoto, a CONTRATADA deverá atender 24
horas por dia, incluindo sábado, domingos e feriados.
6.1.14.2 A CONTRATADA deverá realizar manutenção de todos os equipamentos, acessórios e
software de monitoramento de alarme a serem instalados conforme especificado neste
documento, durante toda a vigência contratual.
6.1.14.2.1 A manutenção deverá prever reparos, configurações e substituições de equipamentos e
de software, realizando-se testes de funcionamento, detecção de falhas e correções de qualquer
gênero, de acordo com os níveis de serviço acordados neste Projeto.
6.1.15 A contratada deverá disponibilizar ferramentas para solicitação de suporte técnico com
identificação do usuário/contrato para que a CONTRATANTE possa solicitar/encaminhar suas
demandas seja para o sistema de segurança eletrônica ou sistema de alarmes, nos seguintes níveis
de severidade:
6.1.15.1 – Alto – Serviços e equipamentos diretamente relacionados à central de monitoramento:
servidores e componentes que comprometam o funcionamento total da solução;
6.1.15.2 - Médio – Serviços com indisponibilidade parcial: falhas em pontos de coletas, câmeras e
localidades únicas;
6.1.15.3 Baixo – Serviços indisponíveis com baixa importância, alarmes e avisos de
equipamentos, insatisfações, críticas ou dúvidas.
6.1.16 Tempo para atendimento dos chamados – Acordos de níveis de serviço:
 

Criticidade
Modalidade de Atendimento  
Web/ Correio Eletrônico/ On-site ou outro meio
eficaz

Help Desk
(Telefone) Prazo

1
06 horas N/A Início de Atendimento
48 horas N/A Prazo Solução

2 12 horas N/A Início de Atendimento
7 dias N/A Prazo Solução

3 N/A 24 horas Início de Atendimento
N/A 7 dias Prazo Solução
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6.1.16.1 Entende-se por Início do atendimento o momento da abertura do chamado técnico pelos
colaboradores da CONTRATANTE ou através da equipe de monitoramento local;
6.1.16.2 Entende-se por término de atendimento a disponibilidade da solução para uso em
perfeitas condições de funcionamento;
6.1.17 A CONTRATADA deverá realizar no mínimo 1 manutenção preventiva anualmente;
6.1.18 A CONTRATADA deverá realizar os serviços específicos de manutenção preventiva para
cada tipo de equipamento do sistema de alarme, conforme descrito a seguir e de acordo com as
recomendações do fabricante:
6.1.18.1 Conjunto de alarmes, fontes, caixas de proteção e acessórios;
6.1.18.2 Limpeza geral das caixas de proteção;
6.1.18.3 Verificação dos conectores;
6.1.18.4 Verificação do sistema de alimentação;
6.1.18.5 Verificação das instalações físicas (suporte e cabeamento).
6.1.19 A CONTRATADA deverá providenciar a troca de todo e qualquer equipamento que não
estiver em perfeito funcionamento.
6.1.19.1 A CONTRATADA deverá providenciar a troca de todo e qualquer equipamento, até o
limite de 5% do total e respectivas estruturas de fixação dos mesmos em casos de vandalismos e
decorrentes fenômenos naturais.
6.1.19.1.1 Caso a quantidade de equipamentos a serem trocados por danos de vandalismo e
decorrentes fenômenos naturais for maior que 5% do total de equipamentos, deverá a
CONTRATANTE providenciar aditivo de contrato para reposição dos mesmos. Os valores da
reposição serão idênticos ao do valor do bem, devendo a Contratada comprovar o valor por meio
de documentos fiscais de aquisição do item a ser substituído;
 
6.2. DA CONTRATANTE
6.2.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.
6.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
6.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte os serviços prestados, se estiverem em desacordo com a
especificação e da proposta comercial da CONTRATADA.
6.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.
6.2.5. Conceder prazo de 03 (três) dias úteis, após a notificação, para a CONTRATADA
regularizar as falhas observadas.
6.2.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.
6.2.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares.
6.2.8. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através
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dos documentos pertinentes.
6.2.9. Disponibilizar local adequado para a prestação do serviço, caso necessário.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será realizado mensalmente e por meio do Sistema Integrado de Administração
Financeira – SIAFI/MG, a crédito do beneficiário em qualquer instituição bancária, no prazo de até 30
(trinta) dias corridos, contados a partir data final do período de adimplemento a que se referir, com base
nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pela CONTRATANTE.
7.2. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e o prazo para o
pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação do documento, considerado válido pela
CONTRATANTE.
7.3. Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na
Contratante em favor da Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente existente, a
diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário.
7.4. Na hipótese de irregularidade no CAGEF, a CONTRATADA deverá regularizar sua situação perante
o cadastro. O prazo para pagamento será interrompido, reiniciando a contagem a partir da data de sua
regularização.
7.5. As despesas decorrentes deste instrumento correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 1441
03 092 726 4150 0001 339039.21.0.10.1, da Lei em vigor nº 24.272/2023 e subsequentes.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES

8.1. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21
de junho de 1993, na Lei Federal nº10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de
janeiro de 2002 e no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, e no do Decreto nº 48.012, de
22 de julho de 2020, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
8.1.1. Advertência por escrito;
8.1.2. Multa de até:
8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do objeto não
executado;
8.1.2.2. 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, em caso de
descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.
8.1.2.3. 20,0% (vinte por cento) sobre o valor do objeto após ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou
no caso de não entregado objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a
que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especificações contratadas;
8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração,
pelo prazo de até 2 (dois) anos;
8.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, nos termos do art. 7º da Lei
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002;
8.2.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
8.2.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nos itens 8.1.1,
8.1.2, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5.
8.3. A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de pagamentos eventualmente
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devidos ao infrator e/ou cobrada administrativa e/ou judicialmente.
8.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo incidental
apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução contratual originário que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto no
Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, bem como o disposto na Lei Federal nº 8.666, de
21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de janeiro de 2002.
8.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.
8.5.1. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões
de interesse público, devidamente comprovados.
8.6. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONTRATADA de
indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser
apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.
8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3 a 8.1.5 serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP e no
CAGEF.
8.8. As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e impedimento de licitar e contratar
com a Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles que:
8.8.1. Retardarem a execução do objeto;
8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;
8.8.2.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances;
8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.
8 .9 . Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e pelo Decreto Estadual nº
46.782, de 23 de junho de 2015, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
Controladoria-Geral do Estado, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES

9.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93,
desde que devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade superior.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente total ou parcialmente nos casos previstos
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93 e amigavelmente nos termos do art. 79,
inciso II, combinado com o art. 78 da mesma Lei.
Parágrafo Primeiro – A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, previsto no art. 77 da lei Federal nº
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8.666/93.
Parágrafo Segundo – Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da CONTRATADA, fica a
CONTRATANTE autorizada a reter os créditos a que tem direito, até o limite do valor dos prejuízos
comprovados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO

11.1. A CONTRATANTE publicará este Contrato no Diário Oficial Eletrônico da Defensoria Pública do
Estado de Minas Gerais, em forma resumida, em obediência ao disposto no Parágrafo Único do artigo 61
da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E DADOS
PESSOAIS SENSÍVEIS

12.1. Para os fins deste edital, consideram-se os seguintes conceitos:
I – “Dado pessoal”: informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável;
II – “Dado pessoal sensível”: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião
política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à
saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural;
III. “Controlador”: a quem competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais,
especialmente relativas às finalidades e os meios de tratamento de dados pessoais.
IV. “Operador”: a quem compete o tratamento de dados pessoais de acordo com as previsões contratuais,
observando os parâmetros estabelecidos pelo “Controlador”.
V. “Tratamento”: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a coleta, produção,
recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento,
arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação,
comunicação, transferência, difusão ou extração;
12.2. Para fins deste edital, considera-se a DEFENSORIA na função de Controlador e a CONTRATADA
como Operador.
12.3. A CONTRATADA se comprometerá a tratar quaisquer informações classificadas legalmente como
dados pessoais e dados pessoais sensíveis, decorrentes da contratação advinda deste edital, em
observância à legislação aplicável à espécie, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. Além disso,
quaisquer tratamentos de dados pessoais pelos funcionários da CONTRATADA devem observar
estritamente o disposto nas atividades descritas nesse instrumento.
12.3.1. O tratamento de quaisquer dados pessoais e dados pessoais sensíveis decorrentes da contratação
advinda deste edital, preservará rigorosamente a finalidade descrita na cláusula que descreve o objeto do
Contrato e estabelecida pela DEFENSORIA.
12.3.2. A DEFENSORIA deverá ser previamente comunicada caso haja necessidade de alteração da
finalidade originária do tratamento de dados pessoais e de dados sensíveis, para analisar a viabilidade da
alteração pretendida, inclusive notificando os titulares ou solicitando a notificação pela CONTRATADA,
quando assim couber.
12.3.3. Caso a DEFENSORIA não concorde com a alteração da finalidade pretendida pela
CONTRATADA, a finalidade originária será preservada.
12.3.4. Os eventuais dados pessoais e os dados sensíveis mantidos pela CONTRATADA deverão estar em
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formato interoperável, garantido o acesso à informação de acordo com a necessidade da DEFENSORIA.
12.3.5. Eventuais danos causados em decorrência do tratamento de dados pessoais ou de dados sensíveis
realizado em desacordo com os parâmetros e decisões da DEFENSORIA serão de inteira responsabilidade
da CONTRATADA.
12.4. A CONTRATADA se compromete a não transferir e/ou compartilhar com terceiros os dados
pessoais e dados pessoais sensíveis tratados em razão da relação contratual, a menos que seja requisito
essencial para o cumprimento do contrato e mediante autorização da DEFENSORIA.
12.4.1. Em qualquer hipótese, a transferência e/ou compartilhamento dos dados pessoais e de dados
sensíveis com terceiros deverá ser previamente comunicada a DEFENSORIA, a qual deverá decidir sobre
a exequibilidade do compartilhamento, inclusive notificando os titulares dos dados ou solicitando a sua
notificação pela CONTRATADA, quando assim couber.
12.4.2. A segurança da informação deverá ser preservada quando houver transferência e/ou
compartilhamento dos dados pessoais ou dados sensíveis pela CONTRATADA, garantindo a
confidencialidade, disponibilidade e integridade dos dados, sob pena de rescisão contratual e aplicação de
sanções contratuais.
12.5. A CONTRATADA se compromete a assegurar o direito ao acesso facilitado às informações sobre o
tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis pelo titular e pela DEFENSORIA, nos moldes
legais, disponibilizando de forma clara e a todo tempo as informações pertinentes ao tratamento de dados
pessoais e de dados sensíveis decorrentes desse contrato.
12.5.1. Na ocorrência de qualquer incidente (perda, deleção ou exposição indesejada ou não autorizada)
que envolva as informações tratadas em razão da relação contratual, deverá a CONTRATADA comunicar
imediatamente a DEFENSORIA.
12.5.2. A comunicação de incidentes deverá conter todas as informações relacionadas ao evento, e,
essencialmente: (i) a descrição dos dados envolvidos; (ii) a quantidade de dados envolvidos (volumetria
do evento); e (iii) os titulares dos dados afetados pelo evento.
12.6. No contexto do tratamento e armazenamento dos dados pessoais coletados, a CONTRATADA
deverá garantir a sua integridade e confidencialidade, empregando as técnicas de segurança mais
atualizadas de mercado.
12.6.1. Considerando que os dados pessoais sensíveis estão sujeitos a um maior rigor de proteção legal,
portanto, incluindo medidas de segurança, técnicas e administrativas, a CONTRATADA, concorda em
realizar o tratamento destes dados apenas na medida estritamente necessária para cumprir as disposições
contratuais, bem como cumprir a finalidade para a qual os dados forem coletados.
12.7. A CONTRATADA deverá assinar Termo de Compromisso e Não-Divulgação, compreendido como
Anexo ao contrato, comprometendo-se a não divulgar sem autorização quaisquer dados pessoais e dados
pessoais sensíveis a que tenha acesso decorrente da relação contratual.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE
13.1. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados monetariamente com
base no IPCA, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contados da apresentação da proposta,
conforme disposto na Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº 8.898/ 2013 e nos artigos. 40, XI, e 55, III, da
Lei nº 8.666/93, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS -
IMR

14.1. O principal elemento para medir a qualidade e ecácia dos serviços prestados será o Instrumento de
Medição de Resultados - IMR. Dessa forma, visando o cumprimento dos prazos previstos em Edital e a
qualidade na prestação dos serviços, foram estabelecidos critérios para avaliação.

14.2. O Indicador que regerá os critérios para avaliação do IMR, terá como base os graus relacionados na
Tabela 1 - Graus para avaliação do IMR, a qual servirá como referência para a contratante.

Tabela 1 - Graus para avaliação do IMR

GRAU % DE PRAZOS
ATENDIDOS CORRESPONDÊNCIA

1 Maior / igual a 90% Metas atingidas

2 Maior / igual a 80% e menor
que 90% Notificação

3 Maior / igual a 60% e menor
que 80%

Glosa de 5% sobre o valor correspondente à fatura
subsequente

4 Maior / igual a 40% e menor
que 60%

Glosa de 10% sobre o valor correspondente à fatura
subsequente

5 menor que 40% Glosa de 15% sobre o valor correspondente à fatura
subsequente

 

Indicador

Prazos de atendimentos
Item Descrição

Finalidade Avaliar se os prazos máximos para atendimentos, previstos em Edital, estão sendo
cumpridos

Meta a Cumprir 90% de atendimentos no prazo
Instrumento de
Medição Controles internos da contratante e contratada

Forma de
acompanhamento

Relatórios emitidos pela contratada, relatórios de controle interno da contratante e
documentos, físicos ou eletrônicos, emitidos

Periodicidade Mensal

Mecanismo de
cálculo

(Nº de atendimentos que ultrapassaram o prazo máximo permitido) / (Nº total de
atendimentos)
 

Início da vigência A partir da primeira fatura emitida

14.3. O não cumprimento do indicador do IMR ocasionará a aplicação de deduções no valor do
faturamento, de acordo com os graus denidos pelo indicador.

14.4. Quando da reincidência do mesmo tipo de ocorrência (graus 2, 3 ou 4), esta será tratada como sendo
do grau imediatamente superior. Considera-se reincidência qualquer descumprimento, após a primeira
ocorrência, num período de 3 (três) meses.

Ex.: Se, em uma determinada prestação de serviço, a CONTRATADA atingiu o grau 2, e na prestação
seguinte, atingiu o mesmo grau novamente, automaticamente, o grau considerado será o 3, para ns de
cálculo do valor a ser pago em faturamento posterior.
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14.4.1. A metodologia de descontos nos valores correspondentes ao faturamento ca estabelecida da
seguinte forma:

14.4.1.1. A contratante deverá apresentar à contratada, no caso da ocorrência de grau 2 ou superior, até o
terceiro dia subsequente ao encerramento do mês anterior, as comprovações para o resultado obtido, bem
como o valor preliminar da glosa, se for o caso.

14.4.1.2. Para a aferição do indicador, deverão ser considerados os prazos de execução das manutenções
realizadas dentro de um mês do contrato, tendo como base os prazos estabelecidos neste Termo de
Referência.

14.4.2. Em caso da ocorrência de grau 2 ou superior, a contratante deverá notificar a contratada, sendo
permitida a apresentação de recurso.

14.4.2.1. O recurso deverá ser apresentado pela contratada no prazo máximo de 3 dias após o recebimento
da notificação prevista no item 14.4.2.

14.4.3. O valor das deduções será um percentual sobre o valor do faturamento dos serviços onde
ocorreram os descumprimentos.

14.4.4. Diante do resultado, a CONTRATADA procederá com o faturamento em até 3 dias corridos após
a informação do resultado final pela CONTRATANTE, sendo deduzido o percentual de glosa, se houver.

14.4.4.1. No caso da ocorrência de Grau 1, a CONTRATADA deverá proceder com o faturamento
imediatamente após o 3 dia corrido do mês subsequente à prestação dos serviços.

14.4.4.2. Caso a dedução seja superior ao valor do faturamento subsequente, o saldo remanescente será
deduzido no faturamento posterior imediato, sempre com a ciência da CONTRATADA, até que o valor
total da dedução seja alcançado.

14.4.5. As deduções indicadas neste termo de referência somente serão aplicáveis caso as causas do não
cumprimento sejam de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA ou de subcontratadas por ela.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA não importará, de
forma alguma, em alteração contratual.
15.2. A execução deste contrato em todas suas cláusulas e os casos omissos, será regida em conformidade
com Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Estadual nº 13.994/01 e pelo Decreto
Estadual nº 45.902/2012 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

16.1. As partes elegem o foro da comarca de Belo Horizonte/MG, excluído qualquer outro, para dirimir
dúvidas oriundas deste Contrato.
 
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, o presente Contrato e assinado
eletronicamente pelas partes.
 
 
 

NIKOLAS STEFANY MACEDO KATOPODIS
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
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EMMERSON RICIERI BRITO

MÉTODO SYSTEM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA

 

Documento assinado eletronicamente por Emmerson Ricieri Brito, Usuário Externo, em 28/12/2023,
às 14:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rodrigo Tito de Oliveira , Assessor Jurídico, em
28/12/2023, às 15:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Nikolas Stefany Macedo Katopodis , Defensor Público-
Geral em exercício, em 28/12/2023, às 15:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://defensoria.mg.def.br/portal-sei
informando o código verificador 0192487 e o código CRC 00BF8599.
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ANEXO

 

ANEXO I DO CONTRATO

TERMO DE COMPROMISSO e NÃO-DIVULGAÇÃO

 

MÉTODO SYSTEM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS
LTDA, por intermédio de seu representante legal EMMERSON RICIERI BRITO, doravante designado
simplesmente RESPONSÁVEL, se compromete, pelo presente termo, a não divulgar, sem autorização,
quaisquer informações da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, doravante
simplesmente designada DEFENSORIA, em conformidade com o disposto na cláusula de “proteção de
dados pessoais e sensíveis”, respeitadas as finalidades estabelecidas neste Contrato.

A cláusula de “proteção de dados pessoais e dados pessoais sensíveis”, disposta neste contrato, visa
assegurar o adequado tratamento e proteção de dados pessoais relacionadas às pessoas físicas identificadas
ou identificáveis no âmbito das atividades e ações da DEFENSORIA.

Desse modo, o RESPONSÁVEL reconhece que, em razão das especificidades do objeto ora contratado,
poderá ter contato e tratar informações relacionadas à pessoa física – dentre outras - que podem ser
conceituadas como sigilosas. Nessas hipóteses, o RESPONSÁVEL se compromete a assegurar a
confidencialidade das informações, resguardando a finalidade estabelecida pela DEFENSORIA e a assegurar
que essas informações não poderão ser divulgadas a terceiros não expressamente autorizados.

O RESPONSÁVEL reconhece que as referências quanto à classificação da informação contidas neste Termo
são meramente exemplificativas, e que outras hipóteses de confidencialidade que já existam ou venham ser
como tal definidas no futuro, devem ser mantidas sob sigilo.

Findada a presente relação contratual, o RESPONSÁVEL se compromete a eliminar e não utilizar quaisquer
informações sigilosas e/ou pessoais e/ou pessoais sensíveis, advindas desta relação contratual, salvo
disposição legal em contrário;

O RESPONSÁVEL determinará a todos os seus empregados e prestadores de serviços que estejam, direta ou
indiretamente, envolvidos com o cumprimento do objeto deste Contrato a observância do presente Termo,
adotando todas as precauções e medidas para que as obrigações oriundas do presente instrumento sejam
efetivamente cumpridas.

O RESPONSÁVEL obriga-se a informar imediatamente a DEFENSORIA qualquer violação das regras de
sigilo ora estabelecidas que tenha ocorrido por sua ação ou omissão, independentemente da existência de
dolo, bem como de seus empregados e preposto.

O RESPONSÁVEL se compromete a garantir as medidas técnicas e administrativas adequadas para
promover a segurança das informações em suas atividades, resguardando-se a confidencialidade, integridade
e disponibilidade das informações relacionadas ao presente contrato.

O RESPONSÁVEL se compromete a colher assinatura em documento assemelhado a este Termo de
Compromisso e Não Divulgação de seus colaboradores que eventualmente terão acesso aos dados pessoais
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processados nesta DEFENSORIA, por intermédio deste Contrato.

Assinatura do Representante Legal da Contratada:

Nome: Emmerson Ricieri Brito

Cargo/Função: Sócio-Administrador

CPF: 736.174.746-91

Telefone: (31) 2102-1100/ 2102-1146

Documento de Identidade: M-4.798.271

E-mail: licitacao@metodotelecom.com.br

 

Documento assinado eletronicamente por Emmerson Ricieri Brito, Usuário Externo, em 28/12/2023,
às 14:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://defensoria.mg.def.br/portal-sei
informando o código verificador 0192494 e o código CRC 37F5B1E2.
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nº  24.272/2023.  Vigência:  12  (doze)  meses  a  partir  da  publicação  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  DPMG.
SIGNATÁRIOS: Nikolas Stefany Macedo Katopodis e Alan Soares de Oliveira. Belo Horizonte, 28 de dezembro de
2023.

EXTRATO DE CONTRATO
Partes:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DE  MINAS  GERAIS  e  a  empresa  MÉTODO  SYSTEM  COMÉRCIO  DE
EQUIPAMENTOS  PARA  TELECOMUNICAÇÕES  E  SERVIÇOS  LTDA.  Espécie:  Contrato  nº  9407113/2023.  OBJETO:
Implementação de um sistema de segurança eletrônica nas sedes da DPMG, localizadas em Belo Horizonte, em
conformidade com as  especificações e  condições do Termo de Referência,  Anexo I  do Edital  de  Licitação e  na
proposta da CONTRATADA. Valor global: R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais).  Dotação Orçamentária:
1441.03.092.726.4150.0001.339039.21.0.10.1 do orçamento em vigor e suas alterações, conforme Lei Orçamentária
nº  24.272/2023.  Vigência:  12  (doze)  meses  a  partir  da  publicação  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  DPMG.
SIGNATÁRIOS: Nikolas Stefany Macedo Katopodis, Defensor Público-Geral em exercício, e Emmerson Ricieri Brito.
Belo Horizonte, 28 de dezembro de 2023.

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifico o Ato de Dispensa de Licitação, no uso da competência delegada pelo Decreto Estadual nº. 43.817 de 16 de
junho de  2004,  nos  termos  do  Parecer  Jurídico  constante  no  Processo  e  no  Ato  de  Dispensa  de  Licitação  nº.
1441003.000208/2023, com fulcro no art. 24 e 25 da Lei 8.666/93, objetivando a locação de imóvel, situado na Rua
Getúlio  Vargas,  nº  750,  loja  01,  loja  02  e  anexo,  Centro,  Cidade  de  Matias  Barbosa/MG,  para  instalação  e
funcionamento da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais na Comarca. Valor mensal: R$ 198.000,00 (cento e
noventa e oito mil reais). Vigência: 60 (sessenta) meses, a partir da publicação do extrato do contrato. Dotação
Orçamentária: 1441.03.092.726.4150.0001.339036.11.0.10.1 da Lei Orçamentária 24.272/2023 e, as despesas dos
exercícios  subsequentes,  pelas  dotações  próprias,  fixadas  nos  respectivos  orçamentos.  Nikolas  Stefany  Macedo
Katopodis, Defensor Público-Geral em exercício. Belo Horizonte, 28 de dezembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO
Partes: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS e a empresa PANORAMA ELEVADORES MANUTENÇÃO
DE PEÇAS LTDA. Espécie: Contrato nº 9407906/2023. OBJETO: Prestação de serviço de manutenção preventiva e
corretiva em elevador de passageiro, com fornecimento total de peças, a ser executada na Sede IV da DPMG. Valor
global:  R$  12.000,00  (doze  mil  reais).  Dotação  Orçamentária:  1441.03.092.726.4150.0001.339039.21.0.10.1  do
orçamento em vigor e suas alterações, conforme Lei Orçamentária nº 24.272/2023. Vigência: 12 (doze) meses a
partir  da  publicação  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  DPMG.  SIGNATÁRIOS:  Nikolas  Stefany  Macedo  Katopodis,
Defensor Público-Geral em exercício, e Thiago Miranda Moreira. Belo Horizonte, 28 de dezembro de 2023.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços nº 001/2023 – Planejamento nº 417/2023. Objeto: Constitui objeto desta Ata de Registro
de Preços a aquisição de materiais para escritório, artigos para limpeza e higiene, descartáveis e suportes, conforme
quantitativos e especificações técnicas e condições comerciais estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do
Edital de Licitação. Partes:  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS e  ECO PLAST COMERCIO LTDA.
Vigência:  12  (doze)  meses,  a  contar  da  data  de  sua  publicação.  Assinam:  Nikolas  Stefany  Macedo  Katopodis,
Defensor Público-Geral em exercício, e Fabio Luiz da Silva Viana. 

LOTE 01

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
MARCA/
MODELO

VALOR UNITÁRIO
(RS)

VALOR TOTAL (R$)
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